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ADENDO AO EDITAL N.º 01/2017 PPGED/UNIFAP 

 

SELEÇÃO DE DOCENTES PERMANENTES PARA O MESTRADO EM EDUCAÇÃO  

 

 

O Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Amapá 

(PPGED/UNIFAP), em articulação com o Departamento de Pós-Graduação (DPG/UNIFAP), 

comunica aos interessados que estão abertas as inscrições para integrar o Corpo Docente 

Permanente do Programa. 

 

Inclui-se o § 3º no Art. 1º conforme redação abaixo: 

 

Art. 1º - São condições mínimas integrar o corpo docente permanente do 

PPGED/UNIFAP  

§ 3º O docente que não atenda ao disposto no item "c" poderão candidatar-se para 

integrar o corpo docente permanente do Mestrado em Educação, porém sua inclusão 

estará condicionada aos limites percentuais estabelecidos pela Capes (máximo de 40%) 

para tais casos."  

 

 

PROF. DRA. EUGÉNIA DA LUZ 

SILVA FOSTER 

COORDENADORA DO 

PPGED/UNIFAP  

PROF. DR. EMERSON AUGUSTO 

CARTILHO MARTINS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE PÓS-GRADUAÇÃO 

PORTARIA N. 1370/2014  

 

 

 

 


